
SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

PORTARIA Nº 089/2025  SEDHC, de 10 de Setembro de 2025

                                                      Altera integrantes do CMI - 

                                                     Conselho Municipal do  Idoso 

                                  Proc. nº   17385/93 

                            

  

JACKSON NUNES, Secretário de Direitos Humanos e Cidadania, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

Considerando  a Portaria Nº 003/2024 - SEDHC, de 15  de Janeiro de 2024 
que nomeia Nova Gestão;

                                          R E S O L V E

Art. 1º -    Altera o item V do  Art. 1º  da  PORTARIA N.º 011/2024/SEDHC,
publicada em 08 de Fevereiro de 2024, e substitui integrante  para compor
o Conselho Municipal do Idoso CMI, em conformidade com a  Lei 274 A: 

V)  Representantes  da  Secretaria  de  Direitos  Humanos  e  Cidadania  -
SEDHC

Suplente: Eliane Agostinho Andreosi – Registro 66162

Substituindo: José Guilherme T. Marcondes – Registro 64873

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

São  Vicente,  Cidade  Monumento  da  História  Pátria,  Cellula  Mater  da
Nacionalidade, 10 de Setembro de 2025.

JACKSON NUNES

Secretário de Direitos Humanos e Cidadania
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